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, MUNiCípIO DECÓRREGO FUNDO· .

CNPJ: 01.614.86210001-771 Telefax: (37) 3322-9144.', .'
,. ".' .

Rua: Joaquim Gonçalves da Fonseca, 493 - Mizael Bernardés

.. '. \C~P: 35:56~.OQO!Córrego Fundo::" Minas Gerais"

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSN °0112/2018

PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2018 - REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO LlCITATÓRIO N° 508/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos doze dias do mês de novembro do ano de 2018, O MUNiCíPIO DE CÓRREGOFUNDO/MG,
pessoa jurídica de direito público, com sedeadmihistrativaà Rua Joaquim Gonçalves da Fonseca,
nO493, Bairro Mizael Bernardes, CÓRREGO FUNDO/MG,CEP 35.568-000, inscrito no CNPJ sob o
número 01.614.862/0001-77, neste ato representado pela Preféita, Érica Maria Leão Costa; por
intermédio da Pregoeira e Equipe de Apoio, lavra a presente Ata de Registro de Preços, referente
ao PregãoPresencial 046/2018,· que objetiva o Registro de Preços para futura e eventual
contratação de serviços' mecânicos,elétricos, lanternagem, pintura, alinhamento e
balanceamento, serviço de tomo e solda para a Frota do Município de Córrego Fundo/MG,
observados as especificações, os preços, os quantitativos e. os fornecedores classificados na
licitação supracitada, bem corno.ias cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se
esta ata em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLAÚSULA I· DO OBJETO

a) Fica registrado neste Município de CÓRREGO FUNDO/MG o preço do (s) fornecedor (s)
abaixo relacionado objetivando o Registro de Preços para futura e eventual contratação de
serviços mecânicos, elétricos, lanternagem, pintura, alinhamento e balanceamento, serviço
de torno e solda para a Frota do Município de Córrego Fundo/MG, conforme especificações
constantes dos anexos do Edital, e nas quantidades solicitadas em cada "Ordem de Fornecimento".

, .

CLAÚSULA 11 - DA VALIDADE DOS PREÇOS

a) A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, com termo
inicial em 12/11/2018 e termoftnalem 11/1112019, podendo ser prorrogado nos termos da Lei
8.666/93. . " , ". ," , '
b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, °MuniCípio de Córrego
Fundo/MG não será obrigado a firmar as contrafações que deles poderão advir, facultando-se a
realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário
do Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. .

CLAÚSULA 111 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

a) Poderá utilizar-se da Ata de registro de Preços qualquer órgão ollentidade da Administração
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que
devidamente comprovada a vantagem e, respeitada no que couber, as condições e as regras
estabelecidas na lei nO8.666/93 e demais legislações pertinentes relativas à utilização do Sistema
de Registro de Preços.
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, CLAÚSULA IV - DOS PREÇOS E DOS FORNECEDORES

a) O preço ofertado pelaís) empresa(s)signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o
especificado na tabela abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pre ão Presencial nO
046/2018.
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MUNléíplODE CÓRREG~fUNOO' .

, CNPJ: 01.614.862/0001-771 Telefax.:(3713322~~144
Rua: Joaquim Gonçalves da Fonsecà,493-' Mjz~él aernardes

. CEP: 35,568-000'1 Có;rego Fundo - Minas Gera}s .

RAZÃO SOCIAL: ALAN JÚNIOR LEAL 10881873667
CNPJ: 20.433.608/0001-17
ENDEREÇO: Rua Santa Cruz, nO349, Bairro Santa Tereza, na cidade de Córrego Fundo/MG, CEP:35568-
000. . .
REPRESENTANTE LEGAL: Alan Júnior da Leal, pessoa física inscrita no CPF: 108.818.736-67, residente e
domiciliado à Rua Santa Cruz, nO349, Bairro Santa Tereza, na cidade de CórregoFundo/MG, CEP: 35568-
000,
TELEFONE: (37) 9 9963-5201
E·MAIL: contexcontabilidadee@yahqo.com.br
VENCEDOR' ALAN JUNfOR LEAL CÓDfGO' 5609

ITEM MARCA/MODELO QTO. UNo VALOR VALOR
(N'llem, Cõdigae Descrição) . ": .. ..... c UNITÁRIO TOTAL

001 - (009382) MAO-OE-OBRA ELETRICA HONDA '. .' 20,OOCll HR .' 7B,OonO 1560,00

OQ4 - (011811) MAO-DE-OBRo!\ ElETRICVOLKSWAGEN 100.0000 HR 92,0000 9200,00

005 - (011812) MAO DE OBRA ELETRICA MONT.FIAT 100:0000 HR 92,0000 9200,00

006 - (011814l MAO DE OBRA ELETRICA VOLARE 100.0000 HR 111,0000 11.100.00

007 - (011816) MAO DE OBRA ELETRICA MERCEDES 80.0000 HR 112,0000 8.960,00

011 - (011822) MAO'DE OBRA ELETRICA NEWHOLo!\ND. 100.0000 HR 144,0000 14.400,00

012 -(011823) MAO DE OBRA ELETRICA MERCEDES- 100.0000 HR 111,0000 11.100.00

013 - (011824) MAO DE OBRA ELETRICA MASSEY 1000000 HR 127,0000 12.700,00

016 - (013780) MAO-DE,OBRA ElET.RETROESCAVAD. 100.0000 HR 132.0000 13200.00

0'17 - (013782) MAO-DE-OBRo!\ ElET.MOCROONIBUS 100.0000 HR 109,0000 10.900.00

026 - (021591) SERV1COS ELETRICOS CARTERP1LAR 100.00QD HR 106,0000 10 ..600,00

032 - (021598) SERV, ELETR1CO RENAUT 80.000D HR 92,0000 7360,00

D33 - (021599) SERVICOS ELETRICOS CITROEN 100.0000 HR 109,.5000 10.950,00

034 - (021600) SERV, ELETVOLKS ON1BUS CAMIN 100.0000 HR 118,0000 11.80Ó.00

037 - (023175) SERVICO ELETRICO LlUGONG 100.0000 HR 144,0000 14.400,00

.", '"

TOTAL DO PARTIÇIPANTE AILAN JÚNIOR LEAL 151.430.,00

. . . : . . .

b) Em cada fomecimento decorrente desta Ata, serão observadas; quanto ao preço, as cláusulas e
condições constantes do Edital Pregão Presencialn? 046/2018; que a precedeu e integra o
presente instrumento de compromisso. .
c) Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago é o constante da proposta apresentada, no
Pregão Presencial nO046/2018, pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata, os quais estão
expressos na Tabela acima.

CLÁUSULA V - DOS PEDIDOS E DA FORMA DE EXECUÇÃO

a) O objeto desta licitação deverá ser executado em estrito acordo com o previsto no Termo de
Referência e nos exatos termos da Licitação Pregão Presencial nO046/2018. .
b) Os pedidos serão realizados mediante emissão de Ordem de Fornecimenfoquesubstituirá, junto
com a respectiva Nota de Empenho, o contrato nos termos do Art.62, §4° da Lei 8.666/93.
c) Para a execução dos serviços observar-se-áo que segue:
1. Aexecuçãb dos serviços será realizada rio local onde se encontra o veículo/máquina nos casos
em que forpossível a execução intcco. . ..
1.1 para a execução dos serviços in loco o licitante/contratado arcará com todas as despesas

. com locomoção, alimentação e hospedagem de todos os técnicos envolvidos na
execução dos serviços.

1.2a análise prévia para verificação sobre a condição da execução dos serviços in loco será
realizada pelo setor de mecânica do munlclplo.

2.A execução dos serviços será realizada na sede da licitante/contratada nos de'
não seja possível a execuçãoin loco.

Página 12 ~.e..
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2.1Paraa execução a licitante/contratada poderá ter sua sede localizada a qualquer distância
da. sede do município, no entanto, o município arcará com o deslocamento das peças,
veículos e máquinas apenas no raio correspondente de 30kmda sede do munlcíplo. '

2.2Para fins do transporte, o município arcará com as despesas de transporte (prancha ou
guincho, nos casos. em quê o veículo não. estiver rodando) até o raio de 30 km da sede
do münicípio. .... '.' ". .... . .'.

2.3No caso dos veículos' estarem em condições de rodagem, o veículo será conduzido por'
motorista habilitado do município até oraio.de30km da sede do município ou até a sede
da licitante/contratada caso a localização seja dentro do raio definido.

2.40 licitante deve arcar com as despesas do transporte (prancha ou guincho) no raio acima
de 30km.

2.5Em nenhuma hipótese, o licitante poderá conduzir veículos e máquinas do município
razão pela qual, acima do raio de 30km, o licitante/contratado deverá arcar com as
despesas de transporte por guincho ou prancha.

2.60s veículos é máquinas deverão ser retirados pelo licitante/contratado somente por
guincho ou prancha. -. . .... .:

2.7As peças destinadas ao conserto poderão ser retiradas por qualquer portador autorizado
pelo licitante/contratado. .

3. Quando aintercorrência com o veículo ou máquinaocorrerfora da sede do município, as
despesas com transporte das peças, veículos e máquinas até a sede do município será de
responsabilidade deste. .. . .. . .... '.
3.1 Para garantia dos princípios daeconomicidade e eficiência, quando a sede da licitante

vencedora se localizar na Rota e em distância menor.quea sede do município,aspeças;
veículos e máquinas poderão ser enviados diretamente ao licitante; . .

4. A execução será feita, parceladamente,à medida das necessidades do município que solicitará .
os serviços com antecedência razoável de 05 (cinco) horas.
5. Em casosescoràdícos.:a depender da urgência, em casos fortuitos e força maior, a solicitação
será feita para atendimento imediato. ..•. '.
6. Nas solicitações de serviços em locais distantes da sede do município, tais como comunidades
e povoados, a Administraçãodisponibilizará o transporte da sede dó município e a alimentação do
técnico para a execução dos serviços se este ultrapassar o período de 5 (cinco) horas.
7. Para as solicitações na sede urbana do município, não será disponibilizado transporte e
alimentação. .
8. Todos as peças e materiais necessários para aexecuçãodos serviços serão disponibilizados
pela Administração, exceto as ferramentas usadas.da execução dós serviços. '
9. Os serviços, objeto deste, deverão ser executados e garantidos pela contratada em acordo
com as condições estabelecidasno coe, normas da AEINT e demais 'ncirmas e legislações
pertinentes. . . .'. . .' . " .. ...... .... . .
10. Nos termos doart. 15°, § 4°da Lei 8.666/93 o MunicípiodéCÓRREGO FUNOO/MG não está
obrigado' a adquirir exclusivamente por intermédio' desta Ata; durante o seu período de vigência, 0$
produtos cuios preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação'
específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos' reqisírados, no caso de
igualdade de condições ...

CLAÚSUL.A VI- DA FISCALIZAÇÃO

a) O Município de CÓRREGO FUNOO/MG, através da Secretaria Municipal solicitante, exercerá a
fiscalização, e registrará todas as ocorrências e as defiçiências caso encontrada, m relatório, cuja

.~»»:~"""'.""···.fJ····'. ~"""' .. '"
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cópia será encaminhada à licitante vencedora, objetivando a imediata çorreçãodas irregularidades
apontadas., ,,_,
b) As exiqências e a atuação da fiscalização interna em nada resfrinqern a responsabilidade, única,
integral e exclusiva da licitante vencedora, noque concerneà execução doobjeto. '

CLÁUSULA VII- DO ,PAGAMENTO

o pagamento será efetivado à vista ernaté30 (trinta) dias após a entrega integral de cada serviço,
de acordo coma ÓF, e também após à verificação das conformidades dos serviços adquiridos,
condicionado ao recebimento definitivo, ocasião em que oT esoureiro verificará a regularidade fiscal
e trabalhista, mediante apresentação de Nota Fiscale consequenteàceltação da mesma

CLÁUSULA VIII - DAS PENALIDADES
a)' Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com a
Administração Pública Municipal, e aos licitantes que cometam atos visando a frustrar os objetivos
da licitação, serão aplicadasas sanções legais. '
b) O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem
justificativa aceita pelo representante do Município de CórregoFundo, inclusive a entrega do
produto em desacordo com as especificações, alterações de qualidade, quantidade, rendimento,
resguardados os procedimentoslegais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções:

1. Advertência; "
2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, devidamente atualizado

pelo índice Geral de Preços de Mercado -IGPM/FGV;
3. Suspensão temporária de participação em licitação com o Município de CÓRREGO

FUNDO pelo prazo de 05 (cinco) anos;,', '
4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

na forma prevista nolnciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93, além do encaminhamento
ao Ministério Público para aplicação das Sanções criminais previstas nos artigos 89
a 99 da referida Lei, salvosuperveniênciacomprovada de motivo de força maior,

, desde que aceito pelo Município; ,',,', ,-
c) A. aplicação das sanções previstas neste edítal não exclui a possibilidade da aplicação de
outras, previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante Vencedora por eventuais
perdase danos causados à Administração. , ' , '
d) A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de CÓRREGO' FUNDO, via
Setor de Tributação, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da
notificação enviada pelo Representante do Município de CÓRREGO FUNDO, '
e) O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente no Município de
CÓRREGO FUNDO, em favor da lieitantevencedora, sendo que, caso o valor damulta seja
superior ao crédito existente, a diferença será.cobradana formada lei. ,
f) A licitante que convocadadentro do prazo de validade desua proposta não celebrar o contrato,
deixar de entregar a documentação exigida ou apresentar documentação falsa exigida, ensejar o
retardamento da execução do objeto desta licitação, não mantiver, a proposta, falhar ou fraudar' a
execução do.contrato, comportar-se de modo inicôneo, ou cometer' fraude fiscal, ficará impedida de
licitar e contratar com o Município de CórregoFundo e será descredenciada do CRC Municipal, pelo

, período de 05 anos se credenciada for, sem prejuízo das multas previstas neste edital, no contrato e
nas demais cominaçõeslegais. ",.,' ' .:, ,', " ,
g) As sanções aqui previstas são índependentes entre si podendo ser apliçadas isoladas ou
cumulativame te, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. '

Página14, ~,

~.



';MUNIClpIOOE: CÓRREGO,FllNÓÓ'
. '~ .. - - -, . -' ..

CNPJ: 01.614.862/0001:771 Telefax:(37) 3322-9144 ,
"'Rúà:Joaq~irnGoriçalvesda Fonseca, 493'~ MizaelB~mardes . '

.ÚP;35.~6â'ooolê'órre~o Mj~as'
;',;::\::{.{<>\; W\'(,':-;~';::(.;>" '. ;:.;;! ,i;:.,···· ',o

h) Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à Iicita nte vencedora o
contraditório ea ampla defesa. .' . . .: .•. . . '. .
i) Aplica-se no que couber, além das sanções acima, às sanções administrativas previstas na
Seção 11,Capitulo IV da Lei8.666/93, bem como as penalidades previstas Seção 111,Capitulo IV da
Lei 8.(366/93.

CLÁUSULAIX- DO REAJUSTAMENTO DE P~EÇOS

a) Os valores registrados na Ata de Registro de Preços será fixo e irreajustável no entanto,
poderão ser revistos mediante solicitação da coníratada com vistas à manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 65,11 "d"da Lei 8.666/93, para tanto, as
eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da superveniência do fato
imprevisível ou previsível, porém de consequênciasincalculáveis, bem como de demonstração
analítica de seu impacto nos custos do Contrato. .
b) Excetuando-se o que dispõe a alínea anterior) o preço do objeto da presente licitação será-fixo e
irreaiustável.

CLAÚSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

L A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

a) Pela Admihistração, quando: .' .
1. A detentora nãocumprir as obrigações constantes destaAtade Registro de Preços; . .
2. A detentora não assinar o contrato no prazo estãbelécidoea Administráçãonão aceitar sua
justificativa;
3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;
4. Em qualquer dás hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de
preços; . .' ". . '. .
5. Os preços registradosse apresentarernsupériores aos praticados nomercado;
6. Por razões de interesse público devidamente dernorisfradasejusfflcadas pela Administração;
7.. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casosprevistos no edital,será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso do recebimento, juntando-se o comprovante aos
autos que deram origem ao registro de preços;
8. No caso de ser iqnoredo.fncertoou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será
feira porpublicaçãono Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado apreço registrado após
1 (um) dia da publicação;

11. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços: ..

a) A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrado deverá ser formulada com
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das-penalidades previstas na
Cláusula VIII, caso não aceita as razões do pedido .

. , CLÁUSULA XI- DA AUTORIZAÇÃO PARAEMISSÃO DE OF .'
: .' '." .

. ~.

a) A contratação do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, caso a caso,
pelo Departamento de Compras, através de emissão de Ordem de Fornecimento que substituirá,
junto coma respectiva Notade Empenho, o contrato nos termos.dó Art.62, §4° daLei . 66/93.
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b) A emissãode OF,sua retificação ou cancelamento, total ouparcial serão igualmente autorizados
pelo Departamento de Compras. . . .

CLÁUSULA XII-DAs DISPOSiÇÕES FINAIS

a) Fica eleito' o Foro da Comarca de'Formiga/MG, para dirimir dúvidas ou questõesque não
encontrem forma de resolução entre as partes, senõo esse forolrrenunclâvel pela CONTRATANTE,
diante do que dispõe o art. 109, inciso l, da Constituição Federal. .
b) As despesas decorrentes da presente licitação correrão. a conta das seguintes dotações
orçamentárias consignadas no Orçamento doMunicípio noexerclcio em curso: .

0412204022,101339036- Ficha 010 '
0412204022,101 339039- Ficha 011 .:

0412304022,300339039 - Ficha 116
1212212142,500-339036- Ficha 139
1212212142,500-339039 - Ficha 140
1236112022,506-339036 - Ficha 164
1236112022,506339039 - Ficha 165
123611211 2.51N39036 - Ficha 180
123611211 2.512c339039 - Ficha 181
1236512052,517-339036 - Ficha 196
1236512052,517-339039 - Ficha 197,
12365 12052.525-339036 - Ficha 205
1236512052,525-339039 - Ficha 206
1236112022,507-339036 - Ficha 225
1236112022,507-339039 - Ficha 226
123611211 2,511-339036 ~Ficha 236
1236112112,511-339039· Ficha 237
123651205 2,521c339036 - Ficha 244
1236512052..521-339039 -ficha 245
12365 12.052,526-339.036 . Ficha 255
1236512052,526-339039 - Ficha 256
1236112022.509-339036 - Ficha 282
1236112022.509-339039 - Ficha 283
1236112022.522-339036 - Ficha 292
123611202 2,522~339039 -Ficha293
12361 1211 2.513-339036 - Ficha 303

123611211 2,513-339039 - Ficha 304
1236112112,514-339036 - Ficha 307
1236112.112.514-339039- Ficha 308-
1236312'14 2.515-339Q36- Ficha 316
1236312142.515-339039" Ficha 317
10122 10032:634-339039 - Ficha 356
1030110032,623-339039- Ficha 368
1030110032.633-339039 -Ficha 386
1030410032.649-339039 - Ficha 416
1030110022,620-339039· Ficha 433
1030410022,65 q:i9039- Ficha 482
10304 10022:956-339039 - Ficha 490
04122 0402 2.709~339039- Ficha 508
04122 0402 2.709-339039 - Ficha 509
0412204022.900,339036 -ficha 703
0412204022,900-339036- Ficha 704
08243 0802 2.930-339036- Ficha 713
0824308022,930-339039 - Ficha 714
08243 0802 2.974-339036 - Ficha 736 '.

08243 08022:974,339Ó39 - Ficha 737
0824404022.968-339036 - Ficha 759
08244 0402 2.968-339039 ' Ficha 760
08244 0402 2.973-339036 - Ficha 769
08244 0402i973-339039 - Ficha 770
08244 0802 2.976-339036 - Ficha 816
082440802 2 976-339039 - Ficha 817

c) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 8.666/93, suas alterações e demais
normas aplicáveis.
d) O detentor desta Ata de Registro de Preços se obriga a aceitar, nas mesmas condições da
proposta; os acréscimos ousupressões do valor inicial atualizado do objeto do contrato, nos termos
do art. 65dalei n08.666/93.
e) O detentordesta Ata de Registro de Preços tem plenoconhecimentodetódo o conteúdo do
Termo de Referência, bem como todos os itens e anexos expressos no Pregão Presencial nO
046/2018, a eles se obrigando como se neste estivesserntrànscritos, inclusive quanto á

, obrigatoriedade de manter, durante toda o período de vigência desta Ataem compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidasna
licitação, de acordo com o Art. 55, inc. XIII, da Lei 8.666/93 e suas alterações.
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E, por estarem assim justos eacordadosassnamas partes o presente instrumento, em três vias de
igual teor e forma na presençadas testemunhas que abaixo, também, subscrevem; .

Pregoeiro e,Equipe de Apoio - Portaria nO095/2018:'.'~.se:
Aline Patrícia da Silveira Leal

Pregoeira . ' " .
Kellen Kariny e Silva

Mernbro.da.Equpe de Apoio

, liana Costa Khouri
1

Meriil roda Equipe de Apoio
I' ,

\

~

. . . - . ,. y
MUNIC~OFUNDO-MG ••

Érica Maria Leão Costa .
Prefeita

CONTRATANTE

ALAN JÚNI· LEAL 10881873667
CNPJ: 20.433.608/0001-17

Alari Júnlor da Leal
CPF:108.818.736-67
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

2)

.. CPF:
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